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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

5.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 8 de março de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

 
 

FALECIMENTO DE ANALICE SILVA 
 
“Tinha 73 anos faleceu no passado dia 23 de fevereiro, 
vítima de doença prolongada. 
Era considerada como a matriarca do trail e das corridas, 
Analice Silva dedicou-se à corrida a partir de 1981 e até ao 
fim de 2016, onde era atleta da Associação Desportiva “O 
Mundo da Corrida”. Os primeiros 16 quilómetros feitos 
no calçadão de Copacabana, em chinelos, foram o início 
até cumprir dezenas de quilómetros até ao recorde pessoal 
da prova mais longa de 385 quilómetros da Volta ao 
Minho, tendo estado presente nas maratonas das Areias, 
de Nova Iorque e de Boston, entre muitas e muitas 
corridas onde ganhou algumas delas. 
 
Esperança, é o nome da vila onde Analice nasceu, em 
Paraíba, nordeste do Brasil, mas viveu muitos anos no 
concelho de Odivelas, participando inúmeras vezes na 
Corrida da Liberdade incluindo na sua última edição de 
2016.  
 
A sua vida foi uma luta constante. Alcançou muitos 
sonhos como atleta mas não conseguiu vencer a prova 
mais dura da sua vida, uma mulher que ficará na história 
do Atletismo, pela dedicação, profissionalismo e empenho 
que levou ao limite na corrida e que não via a idade como 
um problema. 
 
Desta forma, a Câmara Municipal de Odivelas, reunida em 
05 de Março de 2017, delibera aprovar este voto de pesar 
pelo falecimento de Analice Silva, endereçando-o à 
Associação Desportiva O Mundo da Corrida, e as sentidas 
condolências à família. “ 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
 

Odivelas, 08 de março de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 

(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

PORTUGUESES EM GRANDE NO EUROPEU DE PISTA COBERTA 
 
“Dez atletas portugueses estiveram a representar Portugal 
em Belgrado no Europeu de Pista Coberta, um recorde 
nacional e vários máximos pessoais, para um balanço de 
sinal fortemente positivo tendo Portugal finalizado este 
Europeu em 10.º lugar, no que é o melhor registo coletivo 
desde há quase 20 anos. 
 
Nelson Évora, volta a dignificar o desporto nacional e o 
excelente trabalho realizado após ter superado com muita 
determinação, empenho e dedicação, as lesões que o 
afetaram. Munícipe do concelho de Odivelas, Nelson 
Évora foi condecorado em 2009 com a Medalha de 
Mérito Municipal atribuída pela Câmara de Odivelas, 
tendo revalidado nestes Europeus o título de campeão de 
pista coberta, com uma marca de 17,20 metros no triplo 
salto, a melhor do ano para o atleta Português.  
Por sua vez, Patrícia Mamona, conquistou a medalha de 
prata na prova de triplo salto com uma marca de 14,32 
metros, melhor marca pessoal do ano, ficando a apenas 
cinco centímetros da vencedora, a alemã Kristin Gierisch.  
 
A Câmara Municipal de Odivelas regista este feito de 
assinalável valor, não só para o Atletismo mas para o 
Desporto em geral, enviando uma saudação ao atleta 
Nelson Évora e Patrícia Mamona, pelos excelentes 
resultados obtidos em Belgrado, desejando a continuação 
das maiores felicidades em futuros eventos desportivos.”  
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 08 de março de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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RETIRADA DE PONTOS 
 

 
 

ATA 
 

Retirada do ponto referente à “Aprovação da Ata da 17.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada a 7 de setembro de 2016”, da ordem de trabalhos 
da presente reunião da Câmara Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
 
Retirada do ponto referente à “Proposta de Emissão de 
Parecer Prévio Vinculativo para Celebração de Contrato 
de Prestação de Serviços, na Modalidade de Avença, com 
Alexandra Isabel da Piedade Batata - Professora de 
Atividades Aquáticas para a Piscina Municipal de 
Odivelas”, da ordem de trabalhos da presente reunião da 
Câmara Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
 
Retirada do ponto referente à “Proposta de Emissão de 
Parecer Prévio Vinculativo para a Celebração de Contrato 
de Prestação de Serviços de Topografia, na Modalidade de 
Avença, com António José Soares Domingues Carvalho, 
no âmbito da Requalificação do Espaço Público”, da 
ordem de trabalhos da presente reunião da Câmara 
Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
 
Retirada do ponto referente à “Proposta de Emissão de 
Parecer Prévio Vinculativo para Celebração de um 
Contrato de Prestação de Serviços, com António Soares 
Fernandes, para Pintura do Muro de Sustentação de 
Terras do IC 22 (Radial de Odivelas) no âmbito do 
Projeto Arte Urbana”, da ordem de trabalhos da presente 
reunião da Câmara Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
 
Retirada do ponto referente à “Proposta de Emissão de 
Parecer Prévio Vinculativo para Celebração de um 
Contrato de Prestação de Serviços, na Modalidade de 
Tarefa, no âmbito de Colocação de Pessoal Não Docente 
nos Jardins de Infância e Escolas Básicas do Concelho”, 
da ordem de trabalhos da presente reunião da Câmara 
Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

ATA 
 

 
 

ATA DA 14.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 14.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 13 de julho de 2015. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 13 de julho de 2015) 
 
 
 

 

PROCESSO DISCIPLINAR 
 

 
 

PROCESSO DISCIPLINAR 1/DOMHT/2015 
 
Prescrição do procedimento disciplinar, nos termos do n.º 
6 do artigo 178.º da LGTFP (Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas), instaurado ao trabalhador José Pedro 
da Silva Pereira Moura de Mesquita, de acordo com o 
proposto no Relatório Final, datado de 17 de fevereiro de 
2017, constante do Processo Disciplinar n.º 
01/DOMHT/2015. 
 
(Aprovado por maioria, através de escrutínio secreto, com 
oito votos a favor e um contra) 
 
 
 

 

ATIVIDADE FINANCEIRA 
 

 
 

5.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
5.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 

 
5.ª Alteração Orçamental de 2017, 5.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à informação 
n.º Interno/2017/2411, de 2017.03.03 e que farão parte 
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integrante da ata da presente reunião, de acordo com o 
proposto na referida informação. 
 
“5.ª Alteração Orçamental 
 
A 5.ª Alteração Orçamental de 2017 encontra-se 
devidamente calendarizada e reproduz a necessidade de 
ajustamentos (reforços e anulações) de algumas rubricas 
dos serviços municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento. 
 
De entre os vários movimentos de reforço, destaque para: 
 
-No Departamento Jurídico e de Gestão Financeira e 
Patrimonial: 
 
No projeto “Indemnizações”, o valor de 50.000,00 € 
(cinquenta mil euros); 
 
-No Departamento Obras Municipais, Habitação e 
Transportes: 
 
O valor de 200.000,00 € (duzentos mil euros), referente ao 
projeto “Intervenções Diversas – Escolas Básicas 1.º 
Ciclo/Jardins de Infância – Ramais de Infraestruturas”; 
 
115.000,00 € (cento e quinze mil euros), no projeto 
relativo a “Intervenções Diversas – Escolas Básicas 2.º e 
3.º Ciclo”; 
 
No projeto “Construção, Reparação e Beneficiação de 
Equipamentos Escolares – Intervenções Diversas – 
Escolas Básicas 1.º Ciclo/Jardins de Infância”, o valor de 
300.000,00 € (trezentos mil euros); 
 
100.000,00 € (cem mil euros), para o projeto referente a 
“Trabalhos Diversos em Equipamento Desportivo”; 
 
O valor de 100.165,00 € (cem mil, cento e sessenta e cinco 
euros), relativo ao projeto “Implementação da Carreira 
Urbana – Linha Azul”; 
 
No projeto “Beneficiação/Aquisição de Viaturas”, o valor 
de 138.300,00 € (cento e trinta e oito mil e trezentos 
euros”. 
 
-No Departamento de Gestão Educativa, Juventude, 
Cultura e Ambiente: 
 
No projeto “Apetrechamento de Escolas EB1/JI, o valor 
de 210.000,00 € (duzentos e dez mil euros); 
 
O valor de 80.000,00 € (oitenta mil euros), para o projeto 
“Refeitórios Escolares EB1/JI”. 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 1.424.065,00 € (um milhão, quatrocentos e cinte e 
quatro mil e sessenta e cinco euros), verificando-se um 
aumento das despesas correntes no valor de 214.157,99 

Euros (duzentos e catorze mil, cento e cinquenta e sete 
euros e noventa e nove cêntimos), por contrapartida de 
um decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte: 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 386.165,00 172.007.01 
Total de Despesas Capital 1.037.900,00 1.252.057,99 
Total Geral 1.424.065,00 1.424.065,00 

(un:euros)” 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E FORNECIMENTO 
DE CONSUMÍVEIS 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO NA MODALIDADE  
DE AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES 

 
Abertura do concurso público, na modalidade de 
Agrupamento de Entidades Adjudicantes (Câmara 
Municipal de Loures e Câmara Municipal de Odivelas) 
para a Prestação de Serviços de Limpeza e Fornecimento 
de Consumíveis, assim como as respetivas Peças do 
Procedimento (Programa de Concurso, Caderno de 
Encargos e respetivos anexos), o Preço Base e a 
Constituição do Júri do Procedimento, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/2290, de 
2017.02.27. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

PLANO DE AÇÃO DO RUÍDO  
 

 
 

PROJETO DO PLANO DE AÇÃO DO RUÍDO DO CONCELHO  
CONSULTA PÚBLICA 

 
Abertura do procedimento de consulta pública do Plano 
de Ação do Ruído do Concelho de Odivelas, projeto que 
“…tem como objetivo reduzir os níveis de ruído nos 
aglomerados populacionais e, desta forma, reduzir a 
incomodidade das populações e melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos.”. O referido projeto deverá ser sujeito 
a consulta pública pelo um período de 30 dias, sendo que 
“…a abertura formal do período de consulta deverá 
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iniciar-se com a publicitação de anúncio em órgãos de 
comunicação social, do qual constam o calendário em que 
ocorre a consulta, os locais onde o projeto de plano pode 
ser consultado e a forma de participação do 
interessados.”, nos termos do constante na informação n.º 
Interno/2017/2355, de 2017.03.0, de acordo com o 
proposto na referida informação. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

AJUSTE DIRETO AO ABRIGO DO ACORDO QUADRO PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA NOS SERVIÇOS 

INTERMUNICIPALIZADOS DE LOURES E ODIVELAS 
PROCESSO 5/DM/2017 

 
Autorização de despesa e início do procedimento para 
ajuste direto ao abrigo do acordo quadro para aquisição de 
serviços de limpeza nos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR). A 
referida contratação dos serviços de limpeza tem por 
objetivo a realização dos serviços de limpeza nas seguintes 
instalações dos SIMAR: Sede, posto de Moscavide, 
oficinas municipais do Fanqueiro, Sete casas, laboratório 
de Sete Casas, instalações do Juncal. Na sequência do 
deliberado pelo Conselho de Administração dos SIMAR, 
em 24 de fevereiro de 2017, na sua 60.ª reunião ordinária e 
conforme consta da proposta 81/2017, do Conselho de 
Administração dos SIMAR, remetido através do ofício 
S/5390/2017, de 24-12-2017 e de acordo com o proposto 
na Informação Interno/2017/2463, de 2017.03.03, com 
despacho do Senhor Presidente, é proposto aprovar o 
seguinte: 
 
1. Autorização de adoção de um procedimento contratual 
recorrendo ao acordo quadro da ESPAP para a prestação 
deste tipo de serviço; 
 
2. Autorização da despesa no montante de € 550.185,00 
(quinhentos e cinquenta mil cento e oitenta e cinco euros), 
acrescido de IVA, bem como o início do procedimento; 
 
3. Autorização do contrato a celebrar por um período de 
vigência de 18 meses, podendo ser prorrogado expressa 
ou tacitamente, por um período de 12 meses; 
 
4. Aprovação das UR 17/C/00042 – € 676.728,66 
(seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e vinte e oito 
euros e sessenta e seis cêntimos) com IVA já incluído 
(23%), já cabimentada – Preço Base € 550.185,00 
(quinhentos e cinquenta mil cento e oitenta e cinco euros); 
 

5. Aprovação do Caderno de Encargos e as Cláusulas 
Técnicas; 
 
6. Aprovação da Composição do júri, o qual integrará os 
membros efetivos e os membros suplentes, conforme 
consta na informação acima referida; 
 
7. A delegação de competências na Dr.ª Maria de Jesus 
Almeida referidas nos artigos 77º, 85º, 100º e 104º n.º 3 
do Código dos Contratos Públicos e no júri as referidas 
no artigo 50º, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROJETO 
 

 
 

ADESÃO AO PROJETO “EM REDE CONTRA A MUTILAÇÃO 
GENITAL FEMININA II” (ERCMGF II) MOVIMENTO MUSQUEBA 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E 
VALORIZAÇÃO DA MULHER GUINEENSE 

 
Adesão do Município de Odivelas ao Projeto “Em Rede 
contra a Mutilação Genital Feminina II” desenvolvido 
pelo Movimento Musqueba – Associação de Promoção da 
Valorização da Mulher Guineense. Projeto que tem como 
objetivo geral criar uma rede de mediadoras/es para o 
combate à Mutilação Genital Feminina/Corte dos 
Genitais Femininos (MGF/CGF), capacitando-as/os para 
a criação e implementação de uma campanha de 
sensibilização. O projeto tem ainda como objetivos 
específicos contribuir para a melhoria da informação e da 
educação da comunidade no combate à MGF/CGF, 
promover uma maior educação e capacitação da 
comunidade sobre os direitos da Mulher fazendo uma 
ligação estreita entre estes e a MGF/CGG, fomentar um 
maior conhecimento da MGF/CGF e promover 
mudanças de mentalidade na comunidade, proporcionar 
às/aos mediadoras/es competências que lhes permitam 
gerir e dinamizar campanhas de sensibilização, promover 
a emergência de envolvimento e a participação dos 
homens no combate à MGF/CGF, de acordo com o 
proposto na Informação Interno/2017/ 2206, de 2017-
02-24, nos seguintes termos: 
 
“(…) II - Desenvolvimento 
 
Nome do Projeto 
 
Em Rede contra a Mutilação Genital Feminina II 
(ERcMGF II) 
 
Destinatários 
 
Um grupo heterogéneo a nível do género de 15 
mediadoras/es composto por: técnicos/as de ação social, 
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educadoras/es, técnicas/os da área da saúde, responsáveis 
por associações sociais e/ou juvenis (com preferência 
pelas/os que têm contato direto com a parte da 
comunidade afetada pela prática da MGF/CGF) 
 
Entidade Financiadora 
 
CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 
 
Objetivos do projeto 
 
Objetivo geral:  
 
• Criar uma Rede de mediadoras/es para o combate à 
Mutilação Genital Feminina/Corte dos Genitais 
Femininos (MGF/CGF), capacitando-as/os para a criação 
e implementação de uma campanha de sensibilização.  
 
Objetivos específicos:  
 
• Contribuir para a melhoria da informação e da educação 
da comunidade no combate à MGF/CGF;  
 
• Promover uma maior educação e capacitação da 
comunidade sobre os direitos da Mulher fazendo uma 
ligação estreita entre estes e a MGF/CGF;  
 
• Fomentar um maior conhecimento da MGF/CGF e 
promover mudanças de mentalidade na comunidade;  
 
• Proporcionar às/aos mediadoras/es competências que 
lhes permitam gerir e dinamizar campanhas de 
sensibilização; 
 
• Promover a emergência de envolvimento e a 
participação dos homens no combate à MGF/CGF.  
 
Duração do projeto 
 
O projeto tem a duração de 8 meses. 
 
Âmbito territorial de intervenção 
 
A intervenção do Projeto irá realizar-se no município de 
Odivelas. A escolha deste território geográfico deveu-se 
essencialmente a três razões, que se passam a enunciar: 
 
1) Município com população originária de países afetados 
pela prática. O que se pode verificar da análise do 
Relatório ‘Mutilação Genital Feminina: prevalências, 
dinâmicas socioculturais e recomendações para a sua 
eliminação’, de março de 2015, onde Odivelas aparece, a 
par do município da Amadora com 12,1% de mulheres 
naturais de países praticantes [Fonte: Censos, 2011, INE]. 
A somar ainda ao facto deste município aparecer em 3.º 
lugar, com um total de 12%, de prevalência de 
MGF/CGF no distrito de Lisboa [Fonte: CesNova, 
FSCH/UNL, projeto MGF, 2015]; 
 

2) Área geográfica onde a intervenção comunitária tem 
sido escassa;  
 
3) Ligação e estabelecimento de Carta de Intenção de 
Parceria com a Câmara Municipal de Odivelas. 
 
Metodologia/Tipologia de intervenção 
 
A metodologia que o Movimento Musqueba pretende 
utilizar no presente projeto, uma vez que este está 
direcionado para uma comunidade específica e para um 
assunto também muito singular, o qual muitas vezes 
origina a retração da comunidade, vai ser essencialmente 
fazer uma avaliação em colaboração com a Câmara 
Municipal de Odivelas através de uma Análise Custo-
Benefício, com recurso a:  
 
a) Investigação do território geográfico;  
 
b) Identificação e Diagnóstico das necessidades do 
público-alvo através das suas vivências e interação em 
comunidade;  
 
c) Identificação de parceiros que reforcem o projeto na 
área da Educação Não Formal (Rede Inducar) assim como 
na formação e produção e conteúdos de media digitais 
(Bagabaga Studios).  
 
Por conseguinte, ex-post, com a:  
 
a) Divulgação da formação;  
 
b) Identificação de “pessoas chave” que constituirão o 
público-alvo da formação;  
 
c) Seleção das/os participantes da formação;  
 
d) Formação na qual será construída uma campanha de 
sensibilização.  
 
Após a criação da campanha de sensibilização, totalmente 
pensada pelas/os participantes e ajustada aos recursos 
existentes, iniciar-se-á a fase de implementação cujas 
atividades terão o acompanhamento das entidades 
envolvidas.  
 
Na plataforma online será disponibilizada toda a 
informação sobre o projeto, incluindo um manual de 
formação, o que permitirá promover a autonomia dos 
participantes para que possam desenvolver ações próprias.  
 
Em suma, a metodologia a adotar poder-se-á resumir em 
4 (quatro) pontos essenciais:  
 
1. Identificação e Diagnóstico das necessidades do 
público-alvo através das suas vivências e interação em 
comunidade;  
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 6 – 21 de março de 2017 

12 
 

2. Identificar o grupo-alvo para criação de uma Rede de 
Mediadoras/es na área da MGF/CGF, no município de 
Odivelas;  
 
3. Realizar a formação, criar a campanha e os materiais de 
apoio para disseminação na área da MGF/CGF; 
 
4. Permitir a divulgação e disseminação sobre a prática da 
MGF/CGF através de uma plataforma online e do 
manual de formação. 
 
Atividades:  
 
1. Reunião de planeamento com todas as entidades 
envolvidas (O projeto iniciar-se-á com um encontro entre 
os técnicos/entidades envolvidas no projeto no qual se 
fará uma revisão ao plano inicial e construir-se-á um plano 
de ação detalhado).  
 
2. Identificação de “pessoas chave na comunidade” (As 
pessoas de referência - técnicos de ação social, técnicos/as 
da área da saúde, educadores/as e representantes - serão 
identificadas com o apoio da Câmara Municipal de 
Odivelas).  
 
3. Criação da identidade visual do projeto (Para facilitar a 
comunicação do projeto será criada uma identidade visual 
(logótipo) que permita uma fácil disseminação e 
memorização da mensagem-chave).  
 
4. Recolha de material e planeamento da formação (Com 
base na experiência de projetos anteriores implementados 
pela Musqueba, na experiência na área de Educação Não 
Formal da Rede Inducar e na criação de estratégias e 
materiais de comunicação da Bagabaga Studios, será 
criado um plano de formação adequado ao público-alvo e 
aos objetivos do projeto).  
 
5. Criação de materiais de comunicação da formação (Para 
facilitar a divulgação da formação no município de 
Odivelas será criado um folheto e/ou cartaz a ser 
disseminado por todas as entidades envolvidas, 
principalmente pela Câmara Municipal de Odivelas que 
tem uma relação próxima com o território e o público-
alvo).  
 
6. Divulgação da formação, inscrições e seleção (Esta fase 
permitirá que se forme um grupo de 15 participantes de 
diferentes áreas de formação e experiências 
complementares).  
 
7. Formação e criação de campanha (Com base no mote - 
Ativistas pela MGF: Como tornar informação em ação? 
organizar uma formação que terá a duração total de 40 
horas. As primeiras horas serão da responsabilidade da 
Musqueba e terão como objetivo informar e sensibilizar 
para os direitos humanos, direitos das mulheres e 
MGF/CGF. Seguidamente, partindo da apresentação de 
histórias de info-ativismo inspiradoras, vão trabalhar com 

o grupo apoiando o planeamento da sua própria ação de 
ativismo e criação da campanha de sensibilização. Qual é a 
mensagem que queremos transmitir? Quem é o público-
alvo da campanha? Qual é o meio de comunicação certo 
para esta campanha? Como produzir? Que recursos 
existem? Como potenciar esses recursos de forma eficaz? 
As respostas a estas e outras perguntas serão dadas pelo 
grupo ao longo da formação e levarão à construção e 
implementação de uma campanha).  
 
8. Criação e divulgação online do manual de formação 
(Com base no plano de formação criado e na 
sistematização de experiências feita ao longo da formação 
será criado um manual que permitirá apoiar as/os 
participantes assim como replicar a formação a outros 
públicos e em outras áreas geográficas).  
 
9. Criação de plataforma online (Será criada uma 
plataforma online (site ou blog) que permita divulgar o 
projeto: todas as ações desenvolvidas, informação sobre a 
temática e o contexto, os materiais de comunicação 
criados, o manual de formação, etc.... A plataforma será 
atualizada ao longo do projeto. Após a formação esta 
plataforma passará a ser autogerida pelas entidades 
envolvidas e/ou grupo de mediadores para que estes 
sejam capazes de a manter após a conclusão do projeto).  
 
10. Lançamento da campanha de informação e 
sensibilização (Após a formação, na qual se irá definir a 
campanha e estratégia de comunicação, iniciar-se-á a 
implementação que será dinamizada pelas/os participantes 
com o apoio da Musqueba).  
 
11. Reuniões de acompanhamento (Para garantir a 
qualidade na execução e a boa comunicação entre 
todas/os as/os envolvidas/os a Musqueba 
responsabilizar-se-á por reunir periodicamente com os(as) 
participantes e solicitar o apoio das entidades parceiras 
sempre que necessário).  
 
12. Ações de sensibilização dinamizadas pelas/os 
mediadoras/es (Dinamização de atividades previstas no 
plano de comunicação da campanha por parte das/os 
participantes com o apoio da Musqueba).  
 
13. Reunião de avaliação (O projeto terminará com um 
encontro que contará com a presença das/os participantes 
e entidades envolvidas para avaliar o projeto assim como 
planear a sua continuidade de forma ajustada às 
necessidades e recursos de todas/os as/os envolvidas/os). 
(Documento em anexo – Síntese do Projeto) 
 
Indicadores de Avaliação:  
 
O Projeto pretende abranger um total de treze ações, 
entre os meses de fevereiro e setembro de 2017.  
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O grupo ou público-alvo (destinatários diretos) são no 
total 15 pessoas (homens e mulheres, a partir dos dezoito 
anos de idade).  
 
Informamos que durante o mês de fevereiro ocorreu uma 
reunião, com caracter informal, entre as entidades 
envolvidas no processo. 
 
Respetivas metas:  
 
• Fomentar um maior conhecimento da MGF/CGF e 
promover mudanças de mentalidade na comunidade 
afetada;  
 
• Proporcionar às/aos mediadoras/es competências que 
lhes permitam gerir e dinamizar ações dentro da 
comunidade;  
 
• Promover a emergência de envolvimento e a 
participação de técnicos especializados (saúde, educação) 
no combate à MGF/CGF.  
 
Parcerias: 
 
1) Câmara Municipal de Odivelas;  
 
2) Rede Inducar (Organização para a promoção da 
educação não formal e da integração social – é uma 
cooperativa acreditada pela Direcção-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho (DGERT). Enquanto entidade 
formadora, a Inducar conceptualiza, desenvolve, 
implementa e avalia processos de aprendizagem); 
 
3) Bagabaga Studios (Cooperativa especializada em 
formação, produção e investigação em medias digitais. O 
seu interesse pelos Direitos Humanos tem levado a BBS a 
colaborar com associações e ONGD em Portugal, Guiné-
Bissau, Moçambique e Brasil). 
 
Assim sendo, a Câmara Municipal apoiaria da seguinte 
forma: 
 
a) Cedência pela CMO de profissionais e técnicos/as a 
quem a Associação possa dar formação; 
 
b) Apoio a nível logístico designadamente através da 
cedência de espaços por parte da CMO na área geográfica 
de Odivelas; 
 
c) Divulgação, pelas duas partes, de eventos e atividades 
várias, relacionadas com o tema. (…) (Informação n.º 
Interno/2017/2206 de 2017.02.24) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 

 

OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 
 

 
 

ATIVIDADES DE OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 
PÁSCOA 2017 

 
Atividades de Ocupação de Tempos Livres, a desenvolver 
no período de férias letivas da “Páscoa 2017”, a 
implementar entre os dias 5 a 12 de abril de 2017, com o 
objetivo de proporcionar momentos de lazer, diversão e 
socialização a 40 jovens com idades compreendidas entre 
os 10 e os 15 anos. O período de inscrição decorre do dia 
21 a 27 de março de 2017, de acordo com o proposto na 
Informação Interno/2017/2330, de 2017.03.01. 
 
 
“(…) III - Proposta 
 
Focando-nos no objetivo de proporcionar momentos de 
lazer, diversão, e socialização, pretende-se realizar no 
período de férias da Páscoa, um conjunto de Atividades 
de Ocupação de Tempos Livres, a implementar entre os 
dias 5 a 12 de abril de 2017. 
 
Destinatários/Idades: 
 
40 jovens, com idades compreendidas entre os 10 e os 15 
anos. Propondo-se que 10 inscrições sejam destinadas a 
jovens em situação de carência económica, 
sinalizados/identificados por instituições/projetos de 
cariz social. Para estas situações propõe-se desde já, a 
isenção do pagamento das inscrições.  
 
Condições de Inscrição: 
 
- Residentes e/ou estudantes no concelho de Odivelas ou 
filhos de funcionários da CMO. 
 
- Pagamento de €30,00 (Trinta Euros), para não aderentes 
aos Cartões Municipais. 
 
- Pagamento de €25,00 (Vinte e Cinco Euros), para 
aderentes aos Cartões Municipais. 
Valor proposto tendo em consideração as despesas 
inerentes ao programa. 
 
Local de Inscrição: 
 
Na Loja do Cidadão – Balcão CMO, no Strada Shopping 
& Fashion Outlet, (cuja seleção é feita mediante ordem de 
inscrição). 
 
Período de Inscrição: 
 
De 21 a 27 de março de 2017. 
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Objetivos: 
 
• Constituir uma medida de apoio à família, mediante uma 
oferta qualitativa de ocupação dos tempos livres para os 
jovens, após o término de cada período letivo; 
 
• Promover o desenvolvimento de boas práticas em 
contexto de férias como meio continuado para a 
estimulação da educação;  
 
• Facilitar momentos de descoberta e desenvolvimento 
dos interesses e aptidões dos jovens;  
 
• Proporcionar oportunidades aos jovens para usufruírem 
de visitas a locais fora do Concelho onde residem e 
estudam;  
 
• Ocupar os jovens de forma dinâmica e educativa, onde 
em simultâneo possam desenvolver a capacidade de 
interagir com os outros;  
 
• Garantir um forte envolvimento de todos no processo 
de aprendizagem não formal, em contexto de férias 
escolares e ocupação de tempos livres. 
 
Para este efeito, estruturou-se um calendário de atividades 
de natureza educativa, na medida em que são propostas 
diversas visitas temáticas que abrangem diferentes itens na 
área da ciência; de natureza lúdica e recreativa, estas 
atividades também são pensadas para divertir quem nelas 
participa; e por último de natureza cultural, na medida em 
que a instrução e o saber são fomentados através das 
mesmas.  
 
As atividades inerentes aos OTL’S serão devidamente 
acompanhadas por técnicas do Setor da Juventude. 

 
Atividades de Ocupação de Tempos Livres de Páscoa 

2017 
 

Calendarização: 
 
5 a 12 de abril de 2017, das 09h00 às 17h30. 
 
5 de abril - (4.ª F) 
 
- Período da manhã – Visita ao Farol e Museu de Santa 
Marta (inclui visita guiada com dinâmicas e subida a torre 
do farol), sito em Cascais 
 
- Almoço  
 
- Período da tarde – Visita ao Palácio Museu Condes 
Castro Guimarães (inclui visita guiada com dinâmicas), 
sito em Cascais 
 
6 de abril -(5.ª F) 
 

- Período da manhã e da tarde – Visita à Quinta da Granja 
– (inclui visita aos animais da quinta, passeio de carroça e 
fabrico do pão, sito em A dos Cãos, Loures 
 
- Almoço – Tipo PIC NIC (jovens e monitores terão de 
trazer almoço) 
 
7 de abril - (6.ª F) 
 
- Período da manhã – Visita ao INEM - Instituto 
Nacional de Emergência Médica (inclui visita guiada com 
dinâmicas) 
 
- Almoço  
 
- Período da tarde – Visita ao Museu do Dinheiro (inclui 
visita guiada com dinâmicas), sito em Lisboa 
 
10 de abril - (2.ª F) 
 
- Período da manhã – Visita ao Oceanário (inclui visita 
guiada com dinâmicas), sito em Lisboa 
 
- Almoço  
 
- Período da tarde – Visita à Galeria Street Art (inclui 
visita guiada), sito no Bairro Padre Cruz, Lisboa  
 
11 de abril - (3.ª F) 
 
- Período da manhã – Visita à Escola de Música LxPro e à 
Agencia de Modelos Geração Radical (inclui dinâmicas)  
 
- Almoço  
 
- Período da tarde – Realização Atelier da Páscoa e Jogos 
Tradicionais-Casa da Juventude de Odivelas 
 
12 de abril - (4.ª F) 
 
- Período da manhã – Visita aos Monumentos do Centro 
Histórico de Odivelas (inclui visita guiada)  
 
- Almoço  
 
- Período da tarde – Visita ao Canil Municipal e ao Espaço 
Urbano Rural, sito na Paiã  
 
(…) 
 
IV – Conclusão 
 
Custos Diretos Estimados: 
 
Caso, a presente proposta mereça concordância superior, 
prevê-se um custo estimado no valor total de €2.035,00 
(dois mil e trinta e cinco euros), c/IVA incluído à taxa 
legal em vigor, a saber: 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 Ano XVIII - N.º 6 – 21 de março de 2017  

15 
 

- Alimentação: €1.320,00 
- Ingressos de Visitas: €700,00 
- Aquisição de amêndoas de Páscoa: €15,00 (…)” 
(Informação Interno/20172330 de 2017.03.01) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE TELEFONE 
ANO DE 2017 

 
Atribuição de Subsídio de Telefone a vinte sete jardins de 
infância e a trinta escolas do 1.º ciclo do ensino básico da 
rede pública do Concelho de Odivelas, para o ano de 
2017. Este subsídio destina-se à comparticipação dos 
encargos com o pagamento da taxa fixa de equipamento 
(uma linha telefónica simples, um telefone simples, uma 
campainha exterior e um fiscalizador de chamadas). Para 
2017, o valor mensal deste subsídio é de €32,11 (conforme 
o quadro abaixo), sendo o montante global de €9.825,66 
(nove mil, oitocentos e vinte e cinco euros, sessenta e seis 
cêntimos) no 1.º semestre e valor igual no 2.º semestre, o 
que perfaz um valor total de €19.651,32 (dezanove mil, 
seiscentos e cinquenta e um euros e trinta e dois 
cêntimos), de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/2049, de 2017.02.21: 
 

Equipamento 
Custo Atual  

com IVA 

Linha telefónica €19,11 

Telefone simples do posto principal €3,00 

Campainha exterior €2,50 

Fiscalizador de chamadas €7,50 

Total €32,11 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Cedência de transporte municipal à Escola Secundária de 
Caneças, para deslocação dos alunos do curso profissional 
de técnico de turismo dessa escola, à Feira de Turismo de 
Lisboa, no dia 17 de março de 2017, no Parque das 
Nações, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/1716, de 2016.02.13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 

 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 514 
ALVARÁ Nº 4/2011 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
514, da Rua Teófilo Braga, Lote 514, no Bairro dos 
Quatro, pelo depósito caução n.º 10358 de 2017.02.13 do 
Banco Caixa Geral de Depósito, S.A., em nome de 
Joaquim Miguel Costa, a favor da Câmara Municipal de 
Odivelas, no valor de € 6.750,29 (seis mil, setecentos e 
cinquenta euros e vinte e nove cêntimos), correspondente 
ao valor caucionado por hipoteca legal estabelecido no 
alvará de loteamento n.º 4/2011/DRU, conforme consta 
na informação técnica n.º 22/RO/DRRU/DGOU/2017 
de 2017.02.20 e de acordo com o proposto na informação 
n.º 19.2017 de 2017.02.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 02/66, BAIRRO SETE CASTELOS, LOTE 52 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DA PÓVOA DE SANTO ADRIÃO 
E OLIVAL BASTO - PROCESSO N.º 4524A 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 02/66, Rua 
Comandante Augusto Castilho lote 52, no Bairro Sete 
Castelos, na União das Freguesias da Póvoa de Santo 
Adrião e Olival Basto, em nome de Carlos José Teixeira 
Rodrigues. As alterações à licença de loteamento 
consistem na subdivisão do Lote 52 com a área de 253,00 
m2 em dois lotes, correspondendo cada um deles aos 
seguintes prédios: Lote 52, com a descrição predial n.º 795 
e a área total de 175,40m2, estando previstas a construção 
de um edifício habitacional com volumetria de 3 pisos e 3 
fogos. Lote 52ª com descrição predial n.º 1102 e a área 
total de 77,60m2, estando prevista a construção de um 
edifício comercial com a área de construção de 77,60m2 e 
volumetria de 1 piso. Trata-se de uma alteração 
simplificada nos termos do n.º 8 do artigo 27º do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) em vigor, 
cuja variação dos valores referentes à área de construção, 
implantação e número de fogos é inferior a 3%. Nos 
termos da informação técnica constante no processo n.º 
4524ª de folhas 440 a 441 de 2017.02.15 e de acordo com 
o proposto na informação n.º 11/APV/2017, de 
15/02/2017, constante a folhas 443 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 6/2000, BAIRRO SÍTIO DA VÁRZEA, LOTES 46, 46 A E 47 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
PROCESSO N.º 3180/RC 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 6/2000, no Bairro 
Sítio da Várzea, para os lotes 46, 46 A e 47, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de António 
dos Santos Patoleia e Outro. A alteração tem como 
objetivo alterar os parâmetros urbanísticos definidos para 
os lotes 46, 46 A e a implantação do lote 47 por forma a 
viabilizar a legalização da construção existente no lote 46 e 
46A, nos termos da informação técnica n.º 
9/MJC/DRRU/ DGOU/17, de 2017.02.22, constante do 
processo n.º 3180/RC e de acordo com o proposto na 
informação n.º 3180/RC, de 2017.02.24, constante a 
folhas 2065 do processo, nas seguintes condições: 
 
• Aplicação dos critérios definidos no art.º 99º do 
Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização 
(RMEU) para o dimensionamento das cedências em Área 
Urbana de Génese Ilegal (AUGI), podendo ainda a 
Câmara Municipal prescindir da compensação devida à 
área de espaços verdes e de utilização coletiva, prevista no 
n.º 4 do art.º 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redação atual e no art.º 49º e n.º 2 do art.º 
99º do RMEU, de acordo com os fundamentos e nos 
termos e condições da informação técnica respetiva; 
 
• Aceitação do valor de 33.876,67€ (trinta e três mil, 
oitocentos e setenta e seis euros e sessenta e sete 
cêntimos), como compensação pela área de cedência para 
equipamento de utilização coletiva em falta (219,18m²), 
prevista no n.º 4 do art.º 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redação atual e no art.º 49º e n.º 2 
do art.º 99º do RMEU, de acordo com os fundamentos e 
nos termos e condições da informação técnica respetiva. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 1/2000, BAIRRO GRANJAS NOVAS, LOTES 93, 96 E 226 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
PROCESSO N.º 14102/LO/GI 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000, no Bairro 
Granjas Novas, para os lotes 93, 96 e 226, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de Praça de 
Alvalade, Residência Sénior, Lda. e Outro. As alterações à 
licença de loteamento consistem na previsão de um piso 
abaixo da cota de soleira nos lotes 93, 96, e 226, na 
alteração do número de pisos previsto acima da cota de 
soleira no lote 226 de 2 para 3, aumento da área de 
construção dos lotes 93, 96 e 226 e da eliminação do uso 
de indústria no lote 226, nos termos da informação 
técnica n.º 16/MS/DGOU/DRRU/17, de 2017.02.22, e 
de acordo com o proposto na informação n.º 
14102/LO/GI, de 2017.02.24, constante a folhas 3819 do 
processo n.º 14102/LO/GI, nas seguintes condições: 

• Aplicação dos critérios definidos no art.º 99º do 
Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização 
(RMEU) para o dimensionamento das cedências em Área 
Urbana de Génese Ilegal (AUGI), podendo ainda a 
Câmara Municipal prescindir da compensação devida à 
área de espaços verdes e de utilização coletiva, prevista no 
n.º 4 do art.º 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redação atual e no art.º 49º e nº2 do art.º 
99º do RMEU, de acordo com os fundamentos e nos 
termos e condições da informação técnica respetiva; 
 
• Aceitação do valor de 27.913,71€ (vinte e sete mil, 
novecentos e treze euros e setenta e um cêntimos), como 
compensação pela área de cedência para equipamento de 
utilização coletiva em falta (180,60m²), prevista no n.º 4 
do art.º 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redação atual e no art.º 49º e nº2 do art.º 
99º do RMEU, de acordo com os fundamentos e nos 
termos e condições da informação técnica respetiva. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 11/2001, BAIRRO CASAL DOS APRÉSTIMOS, LOTE 204 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
PROCESSO N.º 44813/RC 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 11/2001, no Bairro 
Casal dos Apréstimos, para o lote 204, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de 
Exubermonium, Lda.. A alteração tem como objetivo a 
legalização da edificação existente no lote 204 e 
compreende a alteração de parâmetros urbanísticos do 
lote 204. Pretende-se um aumento de área de implantação 
de 28 m2 que se reflete nos dois pisos, na cave e 
consequentemente um aumento de 56 m2 na área de 
construção, sendo que a implantação mantém os 
afastamentos mínimos às extremas, exigidos no 
regulamento do bairro, nos termos da informação técnica 
n.º 7/MJC/DRRU/DGOU/17, de 2017.02.10, e de 
acordo com o proposto na informação n.º 44813/RC, de 
2017.02.23, constante a folhas 1954 do processo n.º 
44813/RC. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 03/2008, TERRA DA FONTE, LOTES 4 A 12 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DA PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 4810/L 

 
Alterações ao alvará de loteamento n.º 03/2008, na Terra 
da Fonte, para os lotes 4 a 12, na União das Freguesias de 
Pontinha e Famões, em nome de Simaneu, Construção 
Civil, Lda.. As alterações à licença de loteamento 
consistem no seguinte: Transferência da totalidade de área 
de construção comercial dos lotes 4, 5, 6, 7 (88 m2 por 
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lote) para a área de construção habitacional, passando a 
área de construção habitacional de cada lote de 1.032 m2 
para 1.120 m2 (+88m2); Transferência da totalidade de 
área de construção comercial do lote 8 (104 m2) para a 
área de construção habitacional, passando a área de 
construção habitacional do lote 8 de 816 m2 para 920 m2 
(+104m2); Aumento da área de construção para 
estacionamento nos Lotes 9, 10, 11 e 12, a localizar no 
piso da cave, passando de 40 m2 para 96 m2; Não há 
qualquer alteração no número de fogos e lugares de 
estacionamento. As alterações propostas não implicam 
agravamento dos parâmetros urbanísticos globais nem 
alteração aos valores das áreas de cedência, nos termos da 
informação técnica constante de folhas 1340 a 1342, de 
2017.02.23, constante no processo n.º 4810/L e de acordo 
com o proposto na informação n.º 15/APV/2017, de 
2017.02.24, constante a folhas 1344 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/SMPC/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência ou 
do expediente necessário à mera Instrução de processos 
no âmbito do Serviço Municipal de Proteção Civil 
 
Nos termos do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e 
dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no período de 8 a 19 de março de 
2017 no Assistente Técnico, Eng. Fernando Manuel 
Rebelo Luís Moraes a assinatura da correspondência ou 
do expediente necessário à mera instrução de processos 
no âmbito do Serviço Municipal de Proteção Civil. 
 
Odivelas, 7 de março de 2017 

 
O Coordenador do SMPC 

 
Luís Gomes da Costa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 14/89 - B.º Casal do Rato – 
Pontinha/Famões 

 
4.º Aditamento 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 78.º n.º 2 do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua 
redação atual, torna-se público que a Câmara Municipal de 
Odivelas deliberou na 8.ª Reunião Ordinária de 20 de abril 
de 2016, aprovar por unanimidade a retificação da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 14/89 de 11 de 
novembro de 2011. 
 
A referida retificação exclui os lotes 4, 5 e 45 da alteração 
ao alvará de loteamento n.º 14/89, titulado pelo 
aditamento de 14 de novembro de 2011. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará 
objeto de retificação constam da Planta de Síntese em 
anexo. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido 
alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 31 de janeiro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 Ano XVIII - N.º 6 – 21 de março de 2017  

19 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 7/2001 – B.º dos Pedernais – Ramada/Caneças 
 

12.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 7.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 6 de abril de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 7/2001, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Antónia Maria Correia de Paiva Martinho e Outro. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Descrição Alvará Loteamento Alteração ao Alvará 

Lotes D8 D72 D73 D8 D72 D73 

Área lote 209,50 444,40 317,30 285,50 368,40 317,30 

Área implantação 62,60 95,80 83,60 62,60 95,80 83,60 

Área construção 125,20 191,60 167,20 125,20 191,60 167,20 

Número fogos 1 1 1 1 3 3 

Pisos 2P+CV 2P+CV 2P+CV 2P+CV 2P+CV - 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2.Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

Descrição Alvará loteamento Alteração ao Alvará 

Área intervenção  235.555,35 m² 235.555,35 m² 

Área total de lotes 173.568,05 m² 173.568,05 m² 

Número total de lotes 436 436 

Número total de fogos 782 786 

Número total de ocupações 87 87 

Número de pisos máximo 3P+CV 3P+CV 

Densidade habitacional 33,20 fogos/ha  33,37 fogos/ha 

Densidade populacional 116,19 ha/ha 116,79 ha/ha 

Área de construção 128.759,00 m² 128.759,00 m² 

Índice de construção 0,55 0,55 

Área total de implantação 61.077,65 m² 61.077,65 m² 

Índice de implantação bruto 0,26 0,26 

Áreas para equipamento – Parcela B/C/D 3.188,60 m² 3.188,60 m² 

Áreas para zonas verdes – logradouros 99.406,80 m² 99.406,80 m² 

Parcelas E/F/G/J    5.669,00 m²    5.669,00 m² 

Total 105.075,80 m2 105.075,80 m2 
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Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Paços do Concelho, 7 de fevereiro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 8/2002 
B.º Novo das Queimadas – Pontinha/Famões 

 
2.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 21.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 2 de novembro de 2016, onde foi deliberada por maioria a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 8/2002, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Manuel Óscar de Jesus Fonseca. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

 Alvará de Loteamento Alteração ao Alvará 

Lote 110 110 

Área Lote 254,53 m² 254,53 m² 

Área Impl. 80,00 m² 212,00 m² 

Área Const. 160,00 m² 212,00 m² 

N.º Pisos 2 1 

Nº Fogos 1 0 

Nº Comércios (armazém) 0 1 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2.Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará de Loteamento Alteração ao Alvará 

Área de implantação 13.802,01 m² 13.934,01 m² 

Área de construção  29.813,05 m² 29.865,05 m² 
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Índice de ocupação 0,21 0,22 

Índice de construção 0,46 0,46 

Densidade habitacional 27,00 f/ha 26,85 f/ha 

N.º total de fogos 174 173 

Fogos propostos  49 48 

Armazém 0 1 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública, uma vez que as 
mesmas se encontram asseguradas no alvará de loteamento.  
 
As necessidades de estacionamento privado deverão ser asseguradas no interior do lote. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 9 de fevereiro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 2/99 – B.º das Fontainhas – Pontinha/Famões 
 

6.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 21.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 2 de novembro de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 2/99, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença 
de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Engate 3, Lda.. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

 Alvará n.º 2/99 Alteração ao Alvará n.º 2/99 

Nº Lote 
Área do 

Lote 
(m²) 

Área de 
ocupação 

(m²) 

Área de 
construção 

(m²) 

Nº de 
fogos 

comércio 
garagem 

Área Lote 
(m²) 

Área de 
ocupação 

(m²) 

Área de 
construção 

(m²) 

Nº de 
fogos 

comércio 
garagem 

36 629,97 157,50 630,00 4F + G ANULADO 

38 687,71 171,90 687,70 4F + G 1317,68 263,53 1054,12 8F + 2G 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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1.2.Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará n.º 2/99 Alteração ao Alvará n.º 2/99 

Área total de ocupação 13 089,89 m² 13 024,02 m² 

Área total de construção 33899,28 m² 33 635,70 m² 

Nº Total de lotes e parcelas 105 104 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos, espaços verdes de utilização pública ou 
estacionamento, uma vez que as mesmas se encontram asseguradas no alvará de loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 14 de fevereiro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, em 
processos de operações urbanísticas, durante o mês de 
fevereiro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/2782, de 2017.03.10: 
 
Processo n.º 14854/D 
Nome: Proarba – Energia e Telecomunicações, Lda. 
Assunto: Receção das Obras/Trabalhos efetuados na via pública, 
homologação do auto de vistoria e cancelamento de caução 
Local: Rua das Orquídeas, nº 9099 - Bairro Casal do Privilégio – 
Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o auto de receção das 
obras e cancela-se a caução 
 
Processo n.º 14656/D 
Nome: Proarba – Energia e Telecomunicações, Lda. 
Assunto: Receção das Obras/Trabalhos efetuados na via pública, 
homologação do auto de vistoria e cancelamento de caução 
Local: Rua Natália Correia, 10 - Bairro Milharada - Pontinha 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o auto de receção das 
obras e cancela-se a caução 
 
Processo n.º 14857/D 
Nome: Proarba – Energia e Telecomunicações, Lda. 
Assunto: Receção das Obras/Trabalhos efetuados na via pública, 
homologação do auto de vistoria e cancelamento de caução 
Local: Rua Pedro Nunes, Lote 330 - Rua Pedro Nunes, Lote 330 
- Ramada 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o auto de receção das 
obras e cancela-se a caução 
 
Processo n.º 35249/OCP 
Nome: Maria Isabel Pinto Miranda 
Assunto: Indeferimento do pedido de certificação das condições 
para a constituição de propriedade horizontal 
Local: Rua dos Combatentes da Grande Guerra n.º 16 - Odivelas 
Data de despacho: 08.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indefiro o pedido de certificação 
das condições para PH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
105/PRES/2015, de 27 de outubro, durante o mês de 
fevereiro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/2762, de 2017.03.10: 
 
 
Processo n.º 195/2016/OP/GI 
Nome: Manuel de Jesus Rebelo 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Cidade de Luanda, lote 1 – Bº Casal do Bispos – 
Famões 
Data de despacho: 02.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º @85/2014 
Nome: Joaquim Dionísio Sozinho 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Flor do Minho n.º 39 – Caneças 
Data de despacho: 02.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 12228/OP 
Nome: Joana Patricia Marques Prazeres Homem e Sousa 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua nova redação 
Local: Rua São José, n.º 4 – Caneças 
Data de despacho: 03.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovadas as alterações 
 
Processo n.º 14855/OP 
Nome: Carismapetecivel – padaria Pastelaria, Lda. 
Assunto: Licença Especial de obras Inacabadas – art.º 88 do 
Dec-Lei n.º 555/99 na sua redação atual 
Local: Rua da República, n.º 134 – Caneças 
Data de despacho: 03.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença especial ara 
obras inacabadas 
 
Processo n.º 3083/OP 
Nome: Giromaq – Comércio de Maquinas e Imóveis, Const. 
Civil e Obras Publicas, Lda. 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 do Dec- Lei 
n.º 555/99 na sua redação atual 
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, Zona 7, lote 16 – 
Odivelas 
Data de despacho: 03.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 3082/OP 
Nome: GIROMAQ-Comercio de Maquinas e Imoveis, Cons. 
Civil e Obras Publicas Lda 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 do Dec- Lei 
n.º 555/99 na sua redação atual 
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, Zona 7, lote 15 – 
Odivelas 
Data de despacho: 03.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Licença 
Administrativa 
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Processo n.º 497/2016/D/OVP 
Nome: EDP-Distribuição Energia SA 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Engº. Edgar Cardoso, nº 577, Bairro dos Quatro 
Data de despacho: 03.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferir o pedido de Licença 
 
Processo n.º 13017/OCP/OC 
Nome: Alice Maria Silva Pimentel 
Assunto: Caducidade – artº. 71 do Dec-Lei nº 555/99 com a 
redação atual 
Local: Rua da Alegria, lote 437, Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 07.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declaro a Caducidade da 
admissão da comunicação prévia 
 
Processo n.º 155/2015/D/OVP 
Nome: EDP- Distribuição SA 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Alfredo Paisana, Bairro Arco Maria Teresa 
Data de despacho: 07.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferir o pedido de Licença 
 
Processo n.º 29959/ANTIGO 
Nome: VITABIO-Gestão de Serviços de Saúde Lda 
Assunto: Licença Administrativa – nº 2 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua nova redação – (prorrogação de prazo emissão de 
Licença Administrativa) 
Local: Rua Almirante Gago Coutinho, nº 99, Ponte da Bica 
Ramada 
Data de despacho: 07.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Pretensão 
 
Processo n.º 7270/OP/GI 
Nome: Eduardo Alves Lourenço 
Assunto: Pedido de Prorrogação de prazo – Artº. 76º do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12 com a redação em vigor 
Local: Nº 12 Bairro do Pomarinho - Odivelas 
Data de despacho: 08.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferido o pedido de 
prorrogação de prazo 
 
Processo n.º 9291/OP/GI 
Nome: Eduardo Alves Lourenço 
Assunto: Pedido de Prorrogação de prazo – Artº. 76º do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12 com a redação em vigor 
Local: Nº 14 Bairro do Pomarinho - Odivelas 
Data de despacho: 08.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferido o pedido de 
prorrogação de prazo 
 
Processo n.º 59/2016/OP/GI 
Nome: João Pedro Pereira Alves 
Assunto: Aprovação dos Projectos de Especialidade 
Local: Rua Cidade de Amarante, lote 325, Bairro São Sebastião - 
Famões 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Licença 
Administrativa  
 
Processo n.º 348/2016/OP 
Nome: António Carlos Fidalgo Menana 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outros OU 

Local: Rua das Orquídeas, nº 9 Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 451/2015/OP/GI 
Nome: Fernanda Maria Oliveira Rodrigues Aires 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Flor do Minho – Lote 44 – Bairro Flor do Minho – 
Caneças 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 360/2015/OP/GI 
Nome: José da Graça Curado Prioste 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Associação n.º 23 – Bº Casal do Bispo – Famões 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 7/2016/OP/GI 
Nome: António Dias da Fonseca 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Major João Luis de Moura, lote 107 – Bairro da 
Milharada - Pontinha 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 318/2016/OP/GI 
Nome: Maria Teresa Garcia Jorge de Castro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, Lote 12 – B. Quinta das Canoas – 
Pontinha 
Data de despacho: 09.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 251/2016/OP/GI 
Nome: Engate 3 Comércio e Indústria de Alumínios, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Avenida das Oliveiras, lote 261 - Famões 
Data de despacho: 14.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º @153/2016 
Nome: Carlos Manuel Rocha Gonçalves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Chafariz, lote 106 – B. Casal da Silveira – Famões 
Data de despacho: 14.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 308/2016/OP 
Nome: Luís José Joyce Fernandes Pereira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Almirante Gago Coutinho, n.º 50/50A - Odivelas 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 32/2016/OP/GI 
Nome: Luís Manuel Guedes de Oliveira 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
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Local: Rua Augusto Amaral, lote 113 – Bº Sol Nascente – 
Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento de 
comunicação prévia 
 
Processo n.º 443/2016/OPGI 
Nome: Luís Miguel Fernandes Marques e Outra 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 16 de Abril – Lote 154 – Bº Sol Nascente - Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 420/2016/OP/GI 
Nome: António Deus Nascimento Celso 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua das Fontainhas – Lote 25 – Bº das Fontainhas – 
Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 376/2016/OP/GI 
Nome: Adozinda do Nascimento 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Maria do Céu, lote 350 – Bº do Girassol – Ramada 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 181/2016/OP/GI 
Nome: Maria Preciosa David Francisco 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Estrada Municipal, n.º 542 – Lote 3 – Bairro Novo Santo 
Eloy – Pontinha 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 464/2015/OP/GI 
Nome: António Rodrigues Construções Unipessoal, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Amarante – Lote 466 – Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento  
 
Processo n.º 422/2015/OP/GI 
Nome: Tiago José Silva Rodrigues 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Francisco de Holanda, lote 32 – B. dos Apréstimos – 
Ramada 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
 
Processo n.º @306/2015 
Nome: José Alberto Gonçalves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Dr. Sidónio Pais, n.º 40, 40A e 40B - Odivelas 
Data de despacho: 15.02.2017 

Teor do Despacho: Concordo/Homologo o auto de vistoria 
 
Processo n.º 30/20107/D/OVP 
Nome: Lisboa Gás, GDL, S.A 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Art.º 18º do DL n.º 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Fernando Lopes Graça – Bº Granjas Novas – UF da 
Ramada e Caneças 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido de licença 
 
Processo n.º 27/2017/D/OVP 
Nome: EDP Distribuição Energia SA 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – art.º 18 do DL n.º 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua José Carlos Ary dos Santos, lote 50 – Bº dos 
Pedernais – UF da ramada e Caneças 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido 
 
Processo n.º 486/2016/D/V 
Nome: Edgar Luís Simões Valles 
Assunto: Determinação do estado de conservação do imóvel 
antes das obras 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes, n.º 100 e 100A - 
Odivelas 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o Auto de vistoria 
 
Processo n.º 178/2016/OP/GI 
Nome: STX Soluções Técnicas Construção Civil e Restauro Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Bairro Flor do Minho, Lote 41 – Caneças 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado 
 
Processo n.º 351/2016/OP/GI 
Nome: Augusto Maurício Carvalho 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Júlio Dinis – Lote 508 – Bairro Trigache Norte – 
Famões 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 406/2016/OP/GI 
Nome: António Fernandes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua S. Miguel, Lote 159 – B.º Moinho do Baeta – 
Caneças 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 464/2016/OP 
Nome: Tomarobra Edificações Urbanas Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Porto da Paiã – Pontinha 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 471/2015/OP/GI 
Nome: Maria da Conceição dos Santos Figueiredo 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Almada, Lote 454 – Vale Grande – 
Pontinha 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento  
 
Processo n.º 23/2016/OP/GI 
Nome: Paulo Gilberto Vieira Pinto Ribeiro 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Santa Rita Pintor – Lote 529 – Bairro Casal dos 
Mochos – Famões 
Data de despacho: 20.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 119/2016/OP/GI 
Nome: Ricardo Alexandre Silva Antunes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Gaiato – Lote 958 – Casal da Silveira – Famões 
Data de despacho: 20.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 372/2016/OP 
Nome: Luís Miguel dos Santos Cardoso 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Fonte Santa, n.º 13 – Caneças 
Data de despacho: 20.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 334/2016/OP/GI 
Nome: Nuno Miguel Vieira Macela 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua 16 de Abril à Rua Sol Nascente, lote 166 – Famões 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 473/2015/OP/GI 
Nome: Maria de Jesus Duarte Azevedo 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 300 – B. do Girassol – 
Ramada 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
 
Processo n.º 446/2016/OP/GI 
Nome: Armando Luís Dias Barreiro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 25 de novembro – Lote 705 – Casal da Silveira - 
Famões  
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 2/2017/OP 
Nome: Ambimobiliária – Investimentos e Negócios 
Imobiliários, S.A 
Assunto: Execução de Obra de edificação se ma competente 
licença ou comunicação Prévia 

Local: Rua Quinta do Lamas – Estrada da Paiã – Pontinha – UF 
de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Embargo pelo período de 48 meses 
 
Processo n.º 39/2017/D/OVP 
Nome: Rui Luís Cristóvão de Azevedo 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Art.º 18º do DL n.º 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Raul Solnado, lote 35 – Bº Granjas Novas – UF da 
Ramada e Caneças 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido 
 
Processo n.º 48/2017/D/OVP 
Nome: Tecnilopes – Manutenções Elétricas, Lda. 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – art.º 18 do DL n. 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Machado de Castro, Lote 485, Bº Casal da Silveira – 
UF da Pontinha e Famões 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido 
 
 
 
Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de fevereiro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/2780, de 2017.03.10: 
 
Processo n.º 6/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Cardoso Ferreira 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua José Rodrigues Migueis, lote 77 – Bairro Tomada 
Amoreira, Ramada 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-413/2015 
Nome: Maria Eugénia Ferreira Gonçalves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Rodrigues Migueis, lote 71, Bairro Tomada da 
Amoreira, Ramada 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-340/2015 
Nome: Carlos Joel Francisco 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Bairro Quinta da Barroca, lote 10 Famões 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 202/2015/OP/GI 
Nome: Eduardo Pereira Alves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Quintinha da Arroja, Vivenda Alves, Quintinha da 
Arroja 
Data de despacho: 01.02.2017 
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Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 134/2015/OP/GI 
Nome: Rosa Varela Pereira Martins Cameira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Avenida Ary dos Santos, lote 9, Bairro Quinta das Pretas - 
Famões 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 371/2016/IP 
Nome: José Silva Figueiredo 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Quinta de São José, Barracão Santo António, Póvoa de 
Santo Adrião 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-85/2014 
Nome: Joaquim Dionísio Sozinho 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Flor do Minho, nº 39, Caneças 
Data de despacho: 01.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @-95/2016 
Nome: José António Jesus Romão 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Alfeu Gaspar do Amaral, lt 115, Famões 
Data de despacho: 06.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-97/2016 
Nome: Nelson Alexandre Gonçalves Martins 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Ivone Silva, lote 808, Bairro Casal Novo, Famões 
Data de despacho: 06.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 501/2016/OP 
Nome: A Joia do Tejo – Restaurante Unipessoal, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Pulido Valente, nº 27 – Urb. Colinas do Cruzeiro, 
Odivelas 
Data de despacho: 08.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 211/2016/OP/GI 
Nome: Maria Teresa de Noronha Cardoso Mergulhão 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade. Lote 175, Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 08.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 268/2016/OP/GI 
Nome: Armindo Santos Silva 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Moinho do Baeta, lote 42 – Bairro Moinho do Baeta 
- Caneças 
Data de despacho: 10.02.2017 

Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 478/2016/IP 
Nome: Blueplan 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Serra da Quinta e Tomada da Torre – Caneças 
Data de despacho: 10.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @153/2016 
Nome: Carlos Manuel Rocha Gonçalves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Chafariz, lote 106 – B. Casal da Silveira – Famões 
Data de despacho: 10.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @113/2016 
Nome: José Serralha Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 18 de Maio – Lote 31 – Bº Sol Nascente – Famões 
Data de despacho: 14.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 356/2016/OP/GI 
Nome: Aurélio Fernandes Gomes 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Av. Luís de Camões, n.º 25 – Bº Quinta das Pretas – 
Famões 
Data de despacho: 14.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 316/2016/OP/GI 
Nome: Maria de Jesus Duarte Azevedo 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 300 – B. Girassol – Ramada 
Data de despacho: 14.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @195/2016 
Nome: Clautimaco – Construções Unipessoal, Lda 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 16 de fevereiro – Lote 78 – Bairro das Fontainhas - 
Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @195/2016 
Nome: Clautimaco – Construções Unipessoal, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 16 de fevereiro – Lote 78 – Bairro das Fontainhas - 
Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @101/2015 
Nome: Manuel António Dias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Rafael Bordalo Pinheiro, lote 5 – Bº Trigache Centro 
– Famões 
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Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @209/2016 
Nome: Manuel Maria Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua dos Bombeiros Voluntários, n.º 7 – Odivelas 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @183/2015 
Nome: Vitor Manuel Nunes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Casal Novo, Lote 362 – B.º Casal Novo – 
Caneças 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença de Utilização 
 
Processo n.º @176/2015 
Nome: José da Silva Dias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Célia Martins Camelo, Lote 918 – B. Casal da Silveira 
– Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Urilização 
 
Processo n.º @102/2015 
Nome: António Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Gomes, lote 18 – B. Trigache Centro – Famões 
Data de despacho: 15.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 10/2016/OP/GI 
Nome: Aníbal Borges 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de Abril – Lote 139A - Famões 
Data de despacho: 16.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @185/2016 
Nome: Aníbal Filipe Teixeira Rodrigues 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua das Giestas, lote 52 – Bairro Pinhal Verde - Caneças 
Data de despacho: 16.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @191/2016 
Nome: António Carlos da Silva Tiago 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de dezembro – Lote B41 – Bº Pedernais – 
Ramada 
Data de despacho: 16.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 333/2015/OP/GI 
Nome: Hermínia Gertrudes Revez 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua António Aleixo, lote 331 – Bº Casal da Silveira – 
Famões 
Data de despacho: 16.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 

Processo n.º 158/2015/OP/GI 
Nome: Rosalina de Freitas Fernandes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Poço, lote 891 – Bairro Casal da Silveira - Famões 
Data de despacho: 16.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 347/2015/OP 
Nome: NASA – Inspeção a Veículos, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Avenida Dr. Manuel Silva Marques Economista AE  5 6  
7 – Famões 
Data de despacho: 17.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 97/2014/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Viduedo Carvalho 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua S. António, lote 2 – B. Trigache Sul – Famões 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 92/2015/OP 
Nome: João Hugo Sales Garcia Coelho de Almeida 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Impasse à rua da Fonte Castelo de Vide – Lote 5 – 
Caneças 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 51/2015/OP/GI 
Nome: Manuel do Carmo Fernandes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade Nova Lisboa, lote 76 – Bº Casal do Bispo – 
Famões  
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utiulização 
 
Processo n.º 270/2016/OP/GI 
Nome: João Almeida Martins 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Padre António Vieira - Famões 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 364/2016/OP/GI 
Nome: Carla Sofia Silva Leite 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Brasil, lote 299 – B. Casal Novo – Caneças 
Data de despacho: 21.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @22/2017 
Nome: Consprober – Projetos e Construções Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Bairro Casalinho da Azenha – lote 51 – Pontinha 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
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Processo n.º 356/2015/OP/GI 
Nome: Joaquim Freire da Graça 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Isabel Aboim Inglês – Lote 8 – Bairro da Milharada – 
Pontinha 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 11679/OP 
Nome: Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia do Santissímo 
Nome de Jesus 
Assunto: Licença Administrativa- n.º 2 do art.º 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Rua Alfredo Roque Gameiro – Odivelas 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 14220/CP/OP/GI 
Nome: Maria da Conceição Ferreira Rodrigues 
Assunto: Audiência dos Interessados – n.º 1 do artigo 109 RJUE 
Local: Rua DR. Francisco Sá Carneiro – Lote 735 – Bairro Casal 
da Silveira – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 14683/CP/OP/GI 
Nome: Raquel dos Santos Vicente Antunes 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Bairro Novo das Fontainhas, lote 26 – UF Ramada e 
Caneças 
Data de despacho: 24.02.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
 
 
Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, no 
uso da competência subdelegada pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, através do despacho 15/VPCT/2015, de 27 
de outubro, durante o mês de fevereiro de 2017, nos termos 
da informação n.º Interno/2017/2774, de 2017.03.10: 
 
Processo n.º 143/2016/OP/GI 
Nome: António Carreiro 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Santo Estevão, lote 421, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 03.02.2017 
Comprovativo n.º 7/2017 
 
Processo n.º @-24/2017 – 12121/OCP/OC 
Nome: Condomínio do Prédio Sito na Rua Alfredo Ruas, nº 23 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Alfredo Ruas, nº 23 Pedernais/Ramada 
Data de emissão: 14.02.2017 
Comprovativo n.º 8/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 

Listagem dos Alvarás de Utilização e de Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de fevereiro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/2764, de 2017.03.10: 
 
Alvarás de Construção 
 
Processo n.º 135/2016/OP/GI 
Nome: Francisco Joaquim Moreira Guedes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Fernando Lopes Graça (Impasse B), lote 224, Bairro 
Granjas Novas 
Data de emissão: 01.02.2017 
Alvará n.º 16/2017 
 
Processo n.º 359/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Mendonça Rodrigues Serrano 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Natália Correia, lote 223, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 08.02.2017 
Alvará n.º 17/2017 
 
Processo n.º 323/2015/OP 
Nome: BETOURBE, LDA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Urbanização do Barruncho, lote 18, Granja da Paradela 
Data de emissão: 08.02.2017 
Alvará n.º 18/2017 
 
Processo n.º 134/2016/OP/GI 
Nome: Maria da Conceição dos Santos Figueiredo 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Almada, lote 454, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 08.02.2017 
Alvará n.º 19/2017 
 
Processo n.º 133/2015/OP/GI 
Nome: Ricardo Alexandre Martins Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Vasco Santana, lote 85, Bairro Quinta da Condessa 
Data de emissão: 09.02.2017 
Alvará n.º 20/2017 
 
Processo n.º 184/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Joaquim Pina 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 562, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 09.02.2017 
Alvará n.º 21/2017 
 
Processo n.º @-7/2017 – 33110/OCP/OC 
Nome: Manuel João Carvalho Dordio 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua António Duarte Júnior, nº 12 de policia, Caneças 
Data de emissão: 10.02.2017 
Alvará n.º 22/2017 
 
Processo n.º 261/2016/OP/GI 
Nome: Luís Manuel Guedes de Oliveira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Augusto Amaral, lote 113, Bairro Sol Nascente 
Data de emissão: 14.02.2017 
Alvará n.º 23/2017 
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Processo n.º 279/2016/OP/GI 
Nome: Manuel António Góis Duarte da Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Fernando Lopes Graça, lote 222, Bairro das Granjas 
Novas 
Data de emissão: 15.02.2017 
Alvará n.º 24/2017 
Processo n.º @-23/2017 – 8897/OP/GI 
Nome: REGRAPELATIVA, SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Pedro Nunes, lote 25, Bairro Flor do Minho 
Data de emissão: 15.02.2017 
Alvará n.º 25/2017 
 
Processo n.º 195/2016/OP/GI 
Nome: Manuel de Jesus Rebelo 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Luanda, lote 1, Bairro Casal do Bispo 
Data de emissão: 17.02.2017 
Alvará n.º 26/2017 
 
Processo n.º 257/2016/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel de Almeida Machado 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Avenida da Liberdade, lote 351, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 20.02.2017 
Alvará n.º 27/2017 
 
Processo n.º 308/2016/OP 
Nome: Luís José Joyce Fernandes Pereira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Almirante Gago Coutinho, nº 50 e 50 A, Odivelas 
Data de emissão: 20.02.2017 
Alvará n.º 28/2017 
 
Processo n.º @-26/2017 – 14707/CP/OP/GI 
Nome: Herdeiros de José Rodrigues Ferreira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Tenente Coronel Salgueiro Maia, Lote 29, Bairro Sitio 
da Várzea 
Data de emissão: 21.02.2017 
Alvará n.º 29/2017 
 
Processo n.º @-440/2015 – 12228/OP 
Nome: Joana Patricia Marques dos Prazeres Homem e Sousa 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de São José, nº 4, Odivelas 
Data de emissão: 24.02.2017 
Alvará n.º 30/2017 
 
Processo n.º @-77/2016 – 14855/OP 
Nome: CARISMAPETECIVEL Padaria Pastelaria, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Republica, nº 134, Caneças 
Data de emissão: 24.02.2017 
Alvará n.º 31/2017 
 
Processo n.º 223/2016/OP 
Nome: Bruno Alexandre Portela Vera Guerreiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de Stº Eloy, nº 67, e Azinhaga dos Besouros, nº 64, 
Pontinha 
Data de emissão: 24.02.2017 
Alvará n.º 32/2017 
 
 

Processo n.º 334/2016/OP/GI 
Nome: Nuno Miguel Vieira Macela e Outra 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 16 de Abril á Rua Sol Nascente, lote 166, Bairro Sol 
Nascente 
Data de emissão: 27.02.2017 
Alvará n.º 33/2017 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
Processo n.º 11/2016/OP/GI 
Nome: Alcino Ferreira da Costa 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Feliciano António de Carvalho, lote 18, Bairro Alto 
de Famões 
Data de emissão: 01.02.2017 
Alvará n.º 18/2017 
 
Processo n.º @-201/2016 – 14732/CP/OP/GI 
Nome: José da Silva Ferreira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua São Sebastião, lote 810, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 03.02.2017 
Alvará n.º 19/2017 
 
Processo n.º @-104/2014 – 13807/CP/OP/GI 
Nome: José Manuel Domingos Lopes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Luís Vaz de Camões, lote 49, Bairro Novo das 
Queimadas 
Data de emissão: 06.02.2017 
Alvará n.º 20/2017 
 
Processo n.º 153/2016/OP/GI 
Nome: Joaquim Vieira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Elina de Guimarães, lote 109, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 08.02.2017 
Alvará n.º 21/2017 
 
Processo n.º 80/2015/OP/GI 
Nome: Cidália Ferreira da Cruz 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Alegria, lote 451, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 10.02.2017 
Alvará n.º 22/2017 
 
Processo n.º 170/2015/OP/GI 
Nome: Cidália Ferreira da Cruz 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 575, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 10.02.2017 
Alvará n.º 23/2017 
 
Processo n.º @-195/2016 – 10685/CP/OP/GI 
Nome: CLAUTIMAÇO-Construções Unipessoal, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 16 de Fevereiro, lote 16, Bairro das Fontainhas 
Data de emissão: 17.02.2017 
Alvará n.º 24/2017 
 
Processo n.º @-97/2016 – 14007/CP/OP/GI 
Nome: Nelson Alexandre Gonçalves Martins 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Ivone Silva, lote 808, Bairro Casal Novo 
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Data de emissão: 20.02.2017 
Alvará n.º 25/2017 
 
Processo n.º @-340/2015 – 13855/CP/OP/GI 
Nome: Carlos Joel Francisco 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Camélias, lote 10, Bairro Quinta da Barroca 
Data de emissão: 21.02.2017 
Alvará n.º 26/2017 
 
 
 

 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
1 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, nos termos 
da informação n.º Interno/2017/4475, de 2017.03.03: 

 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
– 01/02/2017 a 28/02/2017 

 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Puma, com a matrícula 
41-10-MR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 13/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
44-31-MV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 14/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Uno, com a matrícula 
VX-01-71, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
14/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 72-11-JF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 15/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Aixam 500, com a matrícula 
29-GZ-13, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 16/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
18-76-PB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 17/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xantia, com a 
matrícula 88-49-EX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 18/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.02 
Data da remoção: 2017.02.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Sierra, com a matrícula 
33-09-BB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
38-60-DD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
7/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.07 
Data da remoção: 2017.02.07 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
35-72-CJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 19/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Zx, com a matrícula 
57-83-CZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
8/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.07 
 
Assunto: Remoção de um motociclo Keeway, com a matrícula 
04-EA-95, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 21/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.07 
Data da remoção: 2017.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
01-88-RI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 22/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.18 
Data da remoção: 2017.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Smart For Four, com a 
matrícula 54-BH-36, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 20/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.24 
Data da remoção: 2017.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 59-98-PX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
16/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.25 

Data da remoção: 2017.02.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
15-83-AD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
17/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.31 
Data da remoção: 2017.02.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
75-47-QI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 23/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.25 
Data da remoção: 2017.02.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes 200, com a 
matrícula 39-57-UJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 24/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
46-31-EO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 25/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, sem matrícula, 
nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
13/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.01 
Data da remoção: 2017.02.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
49-56-SB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
9/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
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Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 82-
94-GU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 26/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 5, com a matrícula 
PA-98-11, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 27/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.08 
Data da remoção: 2017.02.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Golf, com a matrícula 56-
10-FA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 28/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
39-EU-53, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 18/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Passat, com a 
matrícula 87-28-JV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 29/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.08 
Data da remoção: 2017.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
92-86-QB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
19/VIAT/RA/CA/17). 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.08 
Data da remoção: 2017.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 214, com a matrícula 
66-56-HJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.08 
Data da remoção: 2017.02.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Ax, com a matrícula 
72-25-AP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.01 
Data da remoção: 2017.02.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Cinquecento, com a 
matrícula 01-91-DT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 30/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.01 
Data da remoção: 2017.02.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Suzuki, com a matrícula 48-
90-FX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
22/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Jumper, com a 
matrícula 51-NV-75, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 10/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.16 
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Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
72-42-CJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 32/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
93-32-HT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
14/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.25 
Data da remoção: 2017.02.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Accent, com a 
matrícula 50-82-ZC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 15/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
54-73-HJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
11/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Adria Optima, com a 
matrícula P- 61990, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 33/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.11.21 
Data da remoção: 2017.02.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
48-63-HQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
12/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Lancia Libra, com a matrícula 
51-36-ZI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 13/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.10.20 
Data da remoção: 2017.02.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 20-53-IN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 34/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.25 
Data da remoção: 2017.02.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula M-7386-ZL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva 
e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
35/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.10 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 
DE51VCO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 36/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.10 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 318, com a matrícula 
82-52-EO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 37/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Master, com a 
matrícula 37-25-TH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
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(Processo nº 16/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.10 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula RA-66-94, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 17/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.10 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
88-27-EE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 18/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.22 
Data da remoção: 2017.02.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 
YD51 UTT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 38/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.10 
Data da remoção: 2017.02.23 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

4.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 2 de março de 2017 
 
 

Publica-se no presente boletim os documentos aprovados 
no período antes da ordem do dia da 4.ª sessão 
extraordinária da Assembleia Municipal. Os textos dos 
documentos em causa não foram publicados no boletim 
anterior (n.º 5 de 2017), por não terem sido 
disponibilizados pelos serviços. 

 
 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
 

 
 

ESTACIONAMENTO DA PSP EM FRENTE À 
EB1 ANTÓNIO MARIA BRAVO 

 
Viaturas apreendidas pela PSP e amontoadas constituem 
um perigo para a segurança da escola António Maria 
Bravo e para a saúde pública 
 
A frontaria da Escola Básica António Maria Bravo, na Rua 
Gil Eanes, continua a ser um parque de estacionamento 
de viaturas abandonadas inoperantes, resultantes de 
apreensões da Polícia de Segurança Pública.  
 
No início deste mandato autárquico, alertei para o facto 
dos perigos para a saúde pública e integridade física, em 
particular para as crianças que todos os dias passam junto 
dos veículos ali depositados, muitos deles que ali se 
mantém durante meses. Algumas das viaturas são 
literalmente ali deixadas meses consecutivos – 
supostamente por estarem dependentes de processos 
judiciais -, agravando-se o seu estado de conservação, 
derramando óleos e outros detritos corrosivos originários 
nas mecânicas, e também mantendo vidros partidos sem 
qualquer proteção.  
 
Mas devemos prevenir para outro perigo maior: A 
impossibilidade do socorro atuar capazmente em caso de 
acidente na escola António Maria Bravo, já que as duas 
maiores acessibilidades se encontram parcialmente 
condicionadas.  
 
Passam anos sobre a transformação deste espaço público 
num estacionamento privado da PSP - cuja placa de 
sinalização é disso demonstrativo tal o seu estado de 
degradação -, que indiscutivelmente tem uma utilização 

imprópria sobretudo se considerarmos que está à porta de 
uma escola básica.  
 
Por outro lado, às viaturas confiscadas pela PSP juntam-se 
outras que estacionam abusivamente no espaço, durante o 
dia, deixando os pais das crianças que frequentam a escola 
António Maria Bravo literalmente impedidos de poder 
parar sequer os seus automóveis para deixar ou recolher as 
crianças.  
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida na 
sua quarta sessão extraordinária, em 2 de março de 2017, 
delibera sugerir à Câmara Municipal de Odivelas:  
 
I. Que interceda junto da Divisão da Polícia de Segurança 
Pública de Loures para se encontrar um local apropriado 
ao depósito de viaturas automóveis e motociclos 
apreendidos e cujo futuro depende de decisões judiciais;  
 
II. Que promova a reabilitação daquela área da Rua Gil 
Eanes de modo a que o espaço pedonal seja aumentado 
para permitir uma normal utilização dos peões, em 
particular das crianças que frequentam a escola básica 
António Maria Bravo e dos munícipes residentes muitos 
deles em idade avançada.  
 
Juntam-se imagens que ratificam o explanado. 
 
Todos os dias, pais e os filhos que frequentam a escola 
António Maria Bravo têm de circular entre as viaturas que 
se encontram estacionadas num parque de estacionamento 
sem ordenamento e sinalização horizontal. 
 
Todos os dias os peões têm dificuldade em circular na Rua 
Gil Eanes entre as garagens da esquadra da PSP e a escola 
António Maria Bravo 
 
Alguns dos veículos apreendidos derramam óleos e outros 
detritos corrosivos originários nas mecânicas, o que é 
imprudente para a saúde pública e para as crianças que 
frequentam a escola básica António Maria Bravo. 
 
O sinal de trânsito já nem se consegue ler, enquanto há 
viaturas que são autorizadas a permanecer mal 
estacionadas 45 e mais minutos estorvando a normal 
circulação do trânsito e uma das únicas acessibilidades dos 
pais que acompanham os filhos alunos da escola António 
Maria Bravo 
 
(Documento apresentado pela bancada do CDS/PP – Aprovado 
por Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 06 de março de 2017 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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VOTO DE SAUDAÇÃO 
 

 
 

MULHERES – DIA DA MULHER 8 DE MARÇO 
 

Porque merece sempre ser recordado e celebrado, o dia 8 
de Março (que se aproxima), a bancada do PS apresenta 
um voto de saudação às mulheres: 
 
- Às mulheres que estiveram presentes nas Manifestações, 
nas Reivindicações, nas Lutas, nos Movimentos, nas 
Marchas que foram levadas a cabo por forma a contrariar 
tendências históricas, crenças, tradições que 
subordinavam, subestimavam, oprimiam, meninas, moças, 
senhoras: MULHERES   
 
- Às mulheres que lutaram pelo direito ao voto,  
 
- Às mulheres que defenderam melhores condições de 
vida; 
 
- Às mulheres que reivindicaram a igualdade de direitos; 
 
- Às mulheres que ainda hoje continuam a debater-se 
contra a descriminação, procurando a defesa dos direitos 
das mulheres, direitos humanos, direitos sociais, direitos 
políticos.  
 
- Saudamos todas aquelas que ao longo dos tempos e da 
história contribuíram e contribuem para a eliminação da 
descriminação, construção e crescimento de um mundo 
melhor e mais igualitário  
 
- Saudamos Hildegarda, Joana, Mary, Eleonor, Elizabeth, 
Teresa, Maria, Bertha, Billie, Wangari, Anita, Diana, 
Isabel, Benazir, Malala... estas e todas as mulheres, aquelas 
que fizeram o nosso passado, aquelas que fazem parte do 
nosso presente; 
 
Saudamos todas aquelas que fazem parte da nossa vida, 
avós, mães, esposas, irmãs, tias, sobrinhas, filhas e netas. 
 
MULHERES! OBRIGADA. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PS – Aprovado por 
Unanimidade) 
 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 
 
(Miguel Cabrita) 
 
Odivelas, 06 de março de 2017 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

 

MOÇÕES 
 

 
 

MOÇÃO 
 

CRIAÇÃO DE CENTROS DE ATIVIDADES OCUPACIONAIS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS MENTAIS 

E PARALISIA CEREBRAL 
 
 

Considerando que: 
 
1. A Constituição da República Portuguesa impede a 
discriminação de pessoas com deficiência e que o Estado 
português é subscritor de várias convenções internacionais 
defensoras da inclusão dos deficientes; 
 
2. O direito à inclusão social, nos domínios escolares, 
profissionais, de lazer e afetivos, é um direito essencial de 
todas e todos os cidadãos, cabendo ao poder político 
assegurar a possibilidade da concretização desse direito, 
particularmente no caso dos grupos da população mais 
vulneráveis; 
 
3. Em Odivelas existem milhares de pessoas com 
deficiência. Algumas dessas pessoas têm deficiências 
mentais e paralisias cerebrais, sendo que a sua visibilidade 
quotidiana é infinitamente inferior ao seu peso relativo no 
total da população; 
 
4. A Comissão de Coesão Social e Saúde da Assembleia 
Municipal de Odivelas visitou algumas instituições que 
trabalham com pessoas com deficiências mentais e 
paralisias cerebrais no concelho. Foram visitadas: a 
CEDEMA, em Famões; a Associação de Paralisia 
Cerebral de Lisboa (APCL), em Odivelas; e o Centro 
Comunitário e Paroquial da Ramada, na Ramada; 
 
5. Na medida das suas capacidades, as três instituições 
desenvolvem um excelente trabalho, dando melhor 
qualidade de vida às pessoas com deficiência e respetivas 
famílias e promovendo, sempre que possível, a autonomia 
das pessoas com paralisias cerebrais e deficiências mentais; 
 
6. Apesar de ser um equipamento recente, o edifício onde 
a APCL presta a sua atividade apresenta graves erros de 
construção e um avançado estado de degradação, 
atendendo a que tem meia dúzia de anos. Os 
constrangimentos só não têm sido maiores graças às 
intervenções da própria instituição que, contudo, será 
manifestamente incapaz de resolver esses problemas sem 
o apoio de terceiros; 
 
7. Uma das maiores limitações ao trabalho dessas 
instituições identificadas pela comissão foi a incapacidade 
de certificarem Centros de Atividades Ocupacionais 
(CAO). Centros, esses, que permitiriam adequar mais a 
resposta às reais necessidades dos e dos utentes, 
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nomeadamente daquelas e daqueles que estão em idade 
ativa fora do âmbito escolar; 
 
8. As razões para a não certificação dos CAO’s são várias, 
passando pela ausência de resposta do Instituto de 
Segurança Social, até à alegada falta de condições 
infraestruturais de alguns equipamentos, o facto é que as 
pessoas com deficiência, as suas famílias e a sociedade 
ficam sem respostas adequadas, inclusivas e que 
combatam a discriminação de que estas cidadãs e cidadãos 
são alvo; 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 2 de março de 2017, delibera:  
 
1. Saudar a CEDEMA, a APCL e o Centro Comunitário e 
Paroquial da Ramada e a Associação de Saúde Mental de 
Odivelas, pelo trabalho desenvolvido com e para as 
pessoas com deficiências mentais e paralisias cerebrais; 
 
2. Exortar o Instituto da Segurança Social a agilizar os 
processos de certificação de CAO’s e, em conjunto com 
as instituições, encontre soluções para ultrapassar os 
constrangimentos detetados ao longo desse processo de 
certificação, viabilizando a implementação dessas 
respostas no mais curto espaço de tempo possível; 
 
3. Instar o executivo municipal a contactar com as 
instituições no intuito de identificar formas e necessidades 
de apoio ao desenvolvimento das atividades com e para as 
pessoas com paralisias cerebrais e deficiências mentais, 
sem colocar em causa os critérios constantes no programa 
de apoios municipais. 
 
(Documento apresentado pela bancada do Bloco de Esquerda - 
Aprovado por maioria com a abstenção da bancada do PS e com os 
votos a favor das bancadas do BE, PSD, CDU e CDS/PP) 
 
Enviar: 
 
- A todos os grupos parlamentares da Assembleia da 
Republica 
- Ao Governo 
- Ao Instituto da Segurança Social 
- CEDEMA 
- APCL 
- Ao Centro Paroquial da Ramada 
- À Comunicação Social 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 03 de março de 2017 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

MOÇÃO 
 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
 

Considerando que: 
 
1. No dia 8 de Março de 1857, as operárias de uma fábrica 
têxtil nova-iorquina começaram uma greve pela redução 
do horário de trabalho e pelo direito à maternidade. Com 
uma jornada de trabalho de dezasseis horas diárias, 
recebiam menos de um terço do salário dos homens. Mais 
de uma centena destas mulheres acabaria por perder a vida 
na sequência de um incêndio que deflagrou nas instalações 
fabris onde se encontravam.  
 
2. Por essa razão, o dia 8 de Março é, desde 1910, 
comemorado como Dia Internacional da Mulher. Uma 
homenagem às mulheres que perderam a vida nesse 
processo grevista, mas também a todas aquelas que, ao 
longo da história, chamaram à participação pública a luta 
pelos direitos, pela igualdade e pela dignidade.  
 
3. As mulheres constituem mais de metade dos pobres a 
nível mundial, das vítimas civis de guerras e conflitos, dos 
781 milhões de adultos e 126 milhões de jovens que não 
sabem ler nem escrever e dos 2,5 milhões de novos 
infetados do HIV. Além disso, todos os anos 300.000 
mulheres morrem de causas relacionadas com a gravidez e 
o parto; 
 
4. Ainda hoje em Portugal, sabemos que, passados mais 
de cem anos da greve de 8 de Março, a desigualdade é 
ainda amplificada pela relação de género: as mulheres 
trabalham em média mais do que os homens (entre 
trabalho remunerado e não-remunerado); e ganham 
menos 13%, sendo o país europeu em que a desigualdade 
salarial mais aumentou. O próprio direito à maternidade, 
como outros, não está ainda hoje totalmente 
implementado.  
 
5. As mulheres representam quase metade da força de 
trabalho, sendo que a nível internacional esse valor não 
chega aos 40%. No estudo When Women Thrive percebe-se 
que apenas 33% dos cargos de gestão são ocupados por 
mulheres e menos de um quinto dos lugares executivos de 
topo são preenchidos por mulheres; 
 
6. Segundo o Observatório de Mulheres Assassinadas, nos 
últimos 12 anos mais de 450 mulheres foram mortas e 526 
foram vítimas de tentativas de homicídio. Sendo a maioria 
esmagadora desses crimes cometidos por homens 
próximos à vítima; 
 
7. Na área da saúde, segundo o Relatório da Primavera do 
Observatório Português dos Sistemas de Saúde, as 
mulheres aparecem entre os grupos da população mais 
fragilizados, a par das mais desfavorecidas e 
desfavorecidos economicamente, das crianças e das idosas 
e idosos; 
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Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 2 de março de 2017, delibera:  
 
1. Saudar as comemorações do Dia Internacional da 
Mulher, saudando igualmente todas as conquistas 
históricas alcançadas nas lutas pela igualdade de género e 
contra a discriminação das mulheres; 
 
(Documento apresentado pela bancada do Bloco de Esquerda - 
Aprovado por unanimidade) 
 
Enviar a: 
 
- Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da 
Igualdade 
- Comissão para a Igualdade de Género (CIG) 
- União das Mulheres Alternativa e Resposta (UMAR) 
- Movimento Democrático das Mulheres (MDM), 
- Todos os grupos parlamentares da Assembleia da 
República  
- Comunicação social. 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 06 de março de 2017 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

PELA QUALIDADE DE UM SERVIÇO PÚBLICO 
E UNIVERSAL DE CORREIO 

 
O Concelho de Odivelas tem estado a passar ao longo dos 
anos pelo flagelo da destruição e desaparecimento do 
serviço público universal de correio. 
 
Redução flagrante da qualidade do serviço postal, quer no 
atendimento (Estações de correio quer na distribuição 
domiciliária de correio (propositadamente não utilizamos 
a palavra diária relativamente à distribuição domiciliária 
porque, de diária, a mesma só vai tendo mesmo os 
pressupostos na Lei que não é cumprida); 
 
Redução flagrante da Rede Pública Postal – com a 
redução dos pontos de acesso á Rede (recetáculos, caixas e 
marcos de correio), das Estações e Postos de Correio e do 
número de trabalhadoras e trabalhadores afetos à 
execução do serviço postal – com um consequente e 
premeditado abaixamento da qualidade na prestação do 
designado Serviço Postal Universal (o mínimo dos 
mínimos do conceito de Serviço Público Postal); 
 
Desrespeito pelos cidadãos e cidadãs e pelos seus direitos 
previstos na Lei – atrasos de dias na distribuição do 
correio, localidades em que o Carteiro só já passa uma ou 

duas vezes por semana, quando passa, filas intermináveis 
nas Estações de Correio (as agora ditas “Lojas”), 
indisponibilidade de dinheiro nos balcões para pagamento 
atempado dos Vales de Correio relativos a reformas e 
pensões;  
 
Redução do número de profissionais e consequente 
sobrecarga de serviço – são números e os números não 
enganam – o que leva a uma má prestação 
fundamentalmente do Serviço Postal Universal: 
 
Nos Centros de Distribuição Postal (CDP) assiste-se à 
redução de trabalhadores e logo da qualidade da 
distribuição domiciliária de correio, mesmo sem 
contarmos com a entrega a privados de Giros de 
Distribuição é uma evidência o número de “Giros em 
Dobra” com carácter sistemático e contínuo. O crescendo 
do número de partes de doente/baixas médicas por estafa 
e de acidentes de serviço/trabalho provocados por giros 
de dezenas de quilómetros e material deficiente, são a face 
mais visível do estado calamitoso a que se chegou nos 
CDP’s. 
 
Nos CDP’s é também confrangedora a visível falta de 
material e condições de trabalho. São por demais 
conhecidas as motos e bicicletas “arrumadas” por falta de 
manutenção e a exigência de que os trabalhadores e 
trabalhadoras façam os giros a pé, por vezes giros de 20 e 
30 quilómetros. 
 
Nas Estações de Correio (ditas “Lojas”), 
fundamentalmente após a criação do Banco CTT, é 
flagrante a falta de profissionais para garantir a execução 
do serviço postal, concomitantemente com os desvios de 
unidades para os balcões do Banco em que já era evidente 
a falta de trabalhadoras e trabalhadores mesmo antes do 
Banco. O estado de estafa a que muitas e muitos 
trabalhadores estão a chegar com o prolongamento de 
horários de trabalho (sem remuneração), porque o sistema 
a isso obriga. Além dos danos a nível pessoal e 
profissional estão já a ter reflexos também a nível dos 
agregados familiares dos trabalhadores, quer nos tempos 
de ausência quer na reposição de falhas decorrentes da 
grande pressão na execução dos serviços. 
 
O Concelho de Odivelas não está a margem e sofre com 
toda esta situação. 
 
Os CTT não acompanharam o aumento da população, 
mantendo ao longo dos anos as mesmas estações 
(Pontinha, Caneças, Povoa Santo Adrião, e 3 estações de 
Odivelas) que são insuficientes para fazer face as 
necessidades das populações. 
 
O centro de distribuição postal de Odivelas/Pontinha tem 
trabalhadores em falta á muitos anos sendo claramente 
insuficiente para fazer cumprir os pressupostos da Lei. 
(distribuição diária e domiciliária de correio) 
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Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 2 de Março de 2017, delibera: 
 
1 – Solicitar à Administração dos CTT a abertura de uma 
estação dos CTT na extinta freguesia da Ramada e outra 
em Famões; 
 
2 – Exigir o cumprimento da lei através da reposição da 
distribuição diária e domiciliária de correio; 
 
3 – Instar a Administração dos CTT a promover o 
aumento dos pontos de acesso á Rede (recetáculos, caixas 
e marcos de correio); 
 
4 – Apelar aos CTT para admitir trabalhadores e 
trabalhadoras em número suficiente para fazer face a esta 
situação e á satisfação dos clientes. 
 
(Documento apresentado pela bancada do Bloco de Esquerda - 
Aprovado por maioria com os votos a favor das bancadas do 
BE,CDU,PS e CDS/PP, com a abstenção da bancada do PSD) 
 
Enviar a: 
 
- Governo 
- Todos os grupos parlamentares da Assembleia da 
República,  
- Conselho de Administração dos CTT; 
- Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Correios e 
Telecomunicações; 
- Autoridade Nacional para as Comunicações  
- Anacom 
- Comunicação social. 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 06 de março de 2017 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


